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INDICAÇÃO Nº 537/2025 

 

AUTOR: VEREADOR: LEONARDO DE SOUZA GUIMARÃES 

 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO A EXCELETÍSSIMA SENHORA PREFEITA – VALCILÉIA 

FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – DAVID TAYAH, COM COPIA AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA – ADANOR PEREIRA PORTO FILHO, SUGERINDO A 

IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE CONSCIENTIZAÇÃO E EDUCAÇÃO 

VOLTADOS À PREVENÇÃO E COMBATE ÀS ZOONOSES. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

As zoonoses representam um sério problema de saúde pública, uma vez que são 

doenças transmissíveis entre animais e seres humanos, podendo causar impactos na qualidade 

de vida da população, além de sobrecarregar os serviços de saúde. Entre as principais zoonoses 

de relevância estão a raiva, leptospirose, leishmaniose, toxoplasmose, esporotricose, entre 

outras. 

A realização de programas educativos e de conscientização em escolas, unidades de 

saúde, associações comunitárias e meios de comunicação é fundamental para orientar a 

população quanto às formas de prevenção, manejo adequado de animais domésticos, 

importância da vacinação, controle populacional de cães e gatos e cuidados ambientais que 

reduzem riscos de transmissão. 

Tais medidas preventivas são de baixo custo quando comparadas ao tratamento das 

doenças já instaladas, além de contribuírem diretamente para o bem-estar animal, saúde 

humana e equilíbrio ambiental. 

Indico ao Poder Executivo Municipal a criação e/ou fortalecimento desses programas 

educativos e preventivos sobre zoonoses, visando promover a saúde coletiva, reduzir os índices 

de transmissão e conscientizar a comunidade sobre sua importância. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 08 de setembro de 2025. 

 


